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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 322/2019 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido do Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO do Servidor Publico Municipal o SRº EDMUR APARECIDO CACCIA JUNIOR, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de PROCURADOR JURIDICO, Símbolo DAS-1, lotado na PROCURADORIA JURIDICA - PROJU, desta Prefeitura. Em vagas Previstas 

conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 007/2015 DE 16/12/2015. Conforme Requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 04 de Novembro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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